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PARECER Nº           , DE 2022

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 754, DE 2020

Na qualidade de Relator designado para analisar, por esta Comissão, o projeto de lei sob epígrafe, que proíbe a criação e a venda de animais de estimação cujos cruzamentos genéticos provoquem prejuízos à saúde e ao bem-estar da prole, de autoria do Nobre Deputado Bruno Ganem, ratifico o voto exarado pelo Nobre Deputado Thiago Auricchio, juntado às fls.   , manifestando-me favoravelmente à aprovação do Projeto de lei nº 754, de 2020, e à emenda n° 1.

Sala das Comissões, em

Deputado Ricardo Mellão

Relator
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